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1- OBJETIVO

o objetivo da presente nota técnica é de elaborar a composição de preço de referência
para a compra das juntas de desmontagem DN 2200mm para as adutoras das EBV's 5 e 6, no
âmbito do Contrato Administrativo nO 47/2013-MI - Trecho V - Eixo Leste do PISF, em
função da solicitação contida no Ofício nO002/2017/CGOC/DPE/SIH/MI.

2- ANÁLISE DO SERVIÇO EXTRACONTRA TUAL

2.1 Análise do Serviço

A execução deste serviço novo, apresenta o preço novo para aqulSlçao das juntas de
desmontagem DN 2200 mm para as EBV's 5 e 6. Estas juntas de desmontagem foram
incluídas em 26 de outubro de 2016, pelo projetista consórcio EcoplanlSkill, conforme
desenho 1240-DES-2650-80-43-018-R09 para a EBV-5 e similarmente desenho 1240-DES-
2660-80-43-018-R09 para a EBV-6, demonstrados nos anexos 6 e 7 respectivamente, com o
objetivo de facilitar a montagem e desmontagem das válvulas de retenção DN 2200mm nas
adutoras das EBV's 5 e 6, visto que as tubulações das adutoras possuem um ângulo de 18°
com a horizontal.

2.2 Custo do Serviço

Para a análise deste serviço apresentada no item 2.1 acima, a Gerenciadora enviou para
várias empresas fabricantes o pedido orçamentação, sendo recebido duas propostas, GM5
com preço datado de março de 2009, anexo 8 e da Hydrostec datado de outubro de 2017,
anexo 9. Estes valores são apresentados abaixo na planilha de preços das referidas juntas de
desmontagem, reajustando para a data-base de julho de 2012, do contrato 047/20 13-MI,
conforme determinado pelo Ofício acima referenciado:

PLANILHA DE PREÇOS NOVOS DAS JUNTAS DE DESMONTAGEM DN 2200mm PARA
AS EBV'S 5 E 6 • CONTRA TO N° 47/2013·MI META 1L e 2L)

DESCRIÇÃO DO PREÇO PREÇO PREÇO PREÇO
EQUIP. UNIO QTOE COLUNA 1 COLUNA 2 UNITÁRIO FINAL OBSERVAÇÃO

IJUL121 IJUL121 IMíNIMOI IJUL121

JUNTA DE DILATAÇÃO-
Coluna 1 - Preço da GM5 cl transp, de mar09,

pç 1 138.896,97 109.682,21 109.682,21 109.682,21 reajustado para jul12
EBV-5 Coluna 2 - Preço da Hydrostec cl transp, de

out17 reaiustado para iul12

JUNTA DE DILATAÇÃO-
Coluna 1 - Preço da GM5 cl transp. de mar09,

pç 1 138.896.97 109.682,21 109.682.21 109.682.21 reajustado para jul12
EBV-6 Coluna 2 - Preço da Hydrostec cl transp, de

out17. reaiustado para iul12
TOTAL pç 2 219.364,42

BENEFiCIO DE DESPESAS INDIRETAS BDI=24.09% 52.844.89

TOTAL GERAL 272.209.31
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3- CONCLUSÃO

o custo total para este serviço elaboração de composição de referência para preços novos das
duas juntas de desmontagem DN 2200mm, sendo uma para a adutora da EBV -5 e outra para a
adutora da EBV-6, totalizou o valor de R$ 272.209,31, a preços da data-base do contrato
administrativo do Consórcio São Francisco Leste - S. A. PAULIST A/SOMAGUE, Contrato
n° 47/2013-MI - Trecho V - Eixo Leste do PISF, ou seja, julho de 2012, demonstrados nos
anexos 1 a 5 e o BDI constante no edital de licitação das obras das metas lL e 2L de 24,09%.
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CONCREMAT

ANEXO 3

íNDICE DE REAJUSTAMENTO PARA A EMPRESA GM5

PREÇOS NOVOS DAS JUNTAS DE DESMONTAGEM DN 2200mm PARA AS EBVS 5 E 6 _
CONTRATO N° 47/2013-MI ( META 1L e 2L)

FÓRMULA ADAPTADA PARA CÁLCULO DE REAJUSTAMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E
INSUMOS COM REAJUSTE CONFORME cLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATO 13-2009/MI

Apresentação Proposta - mar/09 (Data da tomada de Preços)
Aniversário Proposta - jull12 (Data Base da Licitação)

Consultoria
Ei= 184,512 Codigo 157980 - mês da Data Base da Licitação

Eo= 156,,436 Codigo 157980 - mês da Tomada de Preços
Metalurgica Ai= 119,034 Codigo 1420787 - mês da Data Base da Licitação

Básica Ao= 117,754 Codigo 1420787 - mês da Tomada de Preços
Máq e Eqi= 111,254 Codigo 14208n - mês da Data Base da Licitação

Equipamentos Eqo= 105,420 Codigo 1420877 - mês da Tomada de Preços
MO Moi = 237,101 Codigo 159886 - mês da Data Base da Licitação

Especializada Moo = 193,148 Codigo 159886 - mês da Tomada de Preços
Veículos Di= 226,086 Codigo 1416649 - mês da Data Base da Licitação
Pesados Do= 213,432 Codigo 1416649 - mês da Tomada de Preços

Diesel
Ci= 518,364 Codigo 160027 - mês da Data Base da Licitação

Co= 523,630 Codigo 160027 - mês da Tomada de Preços

Fórmula Paramétrica - Fi - Fo = 0,098767
Frete Fo

índice do Reajustamento R= 6,733%

10
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ANEXO 4

íNDICE DE REAJUSTAMENTO P~RA O PREÇO DA EMPRESA HYDROSTEC

PREÇOS NOVOS DAS JUNTAS DE DESMONTAGEM DN 2200mm PARA AS EBV'S 5 E 6-
CONTRATO N° 4712013-MI (META 1L e 2L)

FÓRMULA ADAPTADA PARA CÁLCULO DE REAJUSTAMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E
INSUMOS COM REAJUSTE CONFORME cLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATO 13-2009/MI

Apresentação Proposta - outJ17 (Data da tomada de Preços)
Aniversário Proposta - jul/12 (Data Base da Licitação)

Consultoria
Ei= 184,512 Codigo 157980 - mês da Data Base da licitação

Eo = 217,651 Codigo 157980 - mês da Tomada de Preços

Metalurgica Ai= 119,034 Codigo 1420787 - mês da Data Base da licitação
Básica Ao= 165,938 Codigo 1420787 - mês da Tomada de Preços
Máq e Eqi= 111,254 Codigo 14208n - mês da Data Base da licitação

Equipamentos Eqo = 145,576 Codigo 1420877 - mês da Tomada de Preços

MO Moi = 237,101 Codigo 159886 - mês da Data Base da licitação
Especializada Moo = 296,915 Codigo 159886 - mês da Tomada de Preços

Veículos Di= 226,086 Codigo 1416649 - mês da Data Base da licitação
Pesados Do= 274,632 Codigo 1416649 - mês da Tomada de Preços

Diesel
Ci= 518,364 Codigo 160027 - mês da Data Base da licitação

Co= 816,695 Codigo 160027 - mês da Tomada de Preços

Fórmula Paramétrica - Fi - Fo = -0,23819
Frete Fo

índice do Reajustamento R = -24,357%

11
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ANEXO 5

PLANllHA COM OS REAJUSTAMENTOS DOS CUSTOS PARA O SERViÇO
PREÇOS NOVOS DAS JUNTAS DE DESMONTAGEM DN 2200mm PARA AS

EBV'S 5 E 6 - CONTRATO N° 47/2013-MI ( META 1l e 2l)

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - IGPM

EMPRESA DATA INICIAL DATA FINAL FATOR

GM5 01/03/2009 01/07/2012 1,067331

HYDROSTEC 01/10/2017 01/07/2012 0,156429

12
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8 ANEXO 8

Fortaleza, 2S de outubro de 2017 PP.n!! 011/17

Ao
CONSÓRaO LOGOS-CONCREMAT
Brasilia/DF

At.: Eng! Aláno Kaulinr::
hea Mecânica

Ref.: PISF-LESTE- EBV5/6

Prezados Senhores,

Atendendo soIicitõlÇio, apresentamos proposta para o projeto, fabricação, fomeamento e transporte de juntas em

aço, conforme segue:

1. ESOOPO00 FORNEaMENTO:

1.1 Consideramos no nosso escopo os serviços de projeto, fabricação, jateamento, pintura, transporte JUNTA DE
DESMONTAGEM, AXIAlMENTETRAVADADN 2.200mm, em aço c;arbono - 02 unidades;

2. ESPEOFICAÇÓESTÉCNICAS:

2.1 Fabricação: As juntas de desmontagem npo DRESSERserão fabricadas em aço carbono ASTMA36 ou similar,
de acordo mm o Manual M-l1. Serão fornecidas completas com vedantes em borrada trapezoidal EPOM
SHOREA70, tir.lntes, parafusos e porcas em aço inOllAlSI304;

2.2 Revesti.-nto interno: Todos os tubas serão revestidas com tinta Epoxi, de acordo corn os requtsitos da
norma AWWA C210, constando de limpeza abrasiva padrão SA3, e corn espessura mínima total de 406micras.

2.3 Revestimento externo - AÉREO: Conforme norma AWWA C218. Aplicação de uma demão de fundo prímer
epóxi, espe.5SUã de película seca final mínima de l5Omiaas, seguida de aplicação de uma demão de tinta de
acabamento de poIiuretano alifiÍtico (protetor UV), com espessura película seca de no mínimo 5OmXras;

2.4 Inspeção: Conforme prr (Plano de Inspeção e Testes) aprDVado pela Gerenciadora/MI-'PISf LESTE;

3. COMERaAIS:

3.1 Preços: Conforme PLANILHAANEXA,com todos os tributos indusos nos preços, para material posto aF-
OBRAPlSF-LE5TEEBV5 e 6, considerando data-base: 06/03/2009.

3.2 Entrega: 60!60 lias, contados a partir da data do par::amento do sinal e aprovação dos projetas de fabric3ção;

Rod. CE040 n~ 11n7 brisamar- aqu iraz-CE

www.gm5.ind.br

15
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3.3 Pagamento: A combinar

8-
CUENTE CONSORCIOl.DGOS-<X)NCRfMT W.n! 01.1/17
OBRA PlSf lESTE - E8V 5/6 DATA: 25/1n117

ANEXO1- PlANIlHADf QUANTIDADESEPIlE(m
fTEM ~ UNO. <tID.

PREço: DATAIlASE~'1B/!OO9
UNITAIIIO TOTAL

PROlETO,FABRlCAÇÃO. FORNECMENTO E TRANSPORTE DE JUNTA DE DESMOfiTAGEM
1.0 AXIALMENTE TRAVADA (ACOPlAMENTO RIGIDOI EM AÇO CARBONO AsrM 436, CN UD 2.00 13D.134,BO 260.2.69,.60

2.2llOmm

TOTALGERAl lU 2GO.26S.GO

3.4 Validade: 60 dias. Após este prazo fICasujeita a confirmação mediante consulta.

4. RESPONSABIUDAOE.SDA GM5:

4.1
4.2
4.3
4.4
4.5

Obedece.- às espeàficações e projetas forneádos pelo CLIENTE.
Enviar as desenhos de fabricação e PITaté 10(dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou pedido.
Cumprir as prazas pré-estabelecidos e as condições aqui oferta das.
Co.nsiderar como confidencial, e assim tratá-las todas as informações recebidas do CLIENTE.
Obedecer rigOf'osamente às especificações e normas técnicas aqui apresentadas, cnmo também os desenhos
e projetos devidamente aprovados e fornecidos pelo aJENTE.

5. RESPONSABIUOAOE.S00 aJENTE:

5.1
5.2
5.3

Fornecer todos os detalhes e projetos básicas piIfiI elaboração do projeto executivo e de fabricação.
Aprovar os projetos de fabricação em tempo hábil;
liberação do local adequado para descarrego e armazenagem dos equipamentos;

6. fORA00 ESCOPO:

6.1
6.2

Todo e qualquer serviço de topografra;
Todo e qualquer serviço de obras civis tais corno: cnnstruções, a,,",mates, grauteilmento, rejuntes, pinturas,
perfurações de PilredeS, desmatamentos, estradas de serviços, esCilvações, reaterros, transporte de
materiilis (Solas), nivelamento de fundo de valas, greides, concretos e blocos de ancoragem;
Todo e qualquer serviço de instalações elétricas, iluminilção e instalações hidráulicas preciais.6.3

Agradecemos a COnsultil e nos encontramos à disposjção pilra eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

femilnda Macedo
Gerente Técnica

16
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•••hydrDstec
ANEXO 9

Taubaté, 30 de Outubro de 2017
PRO_1361/17

À

LOGOS-CONCREMAT
At.: Eng" Alcino Kallling
E~Imil: alt;illu.küuli 11Y@!luyu:;-<;UlIt;1~llIal.t;UIII.ln
Tel.: (61) 3214-7842

Assunto: PISF _ ADUTORA ESV'S 5 E 6

JUNTA DE DESMONTA6EM

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

Prezados Senhores,

Pelo presente temos a satisfação de apresentar a V.S.as nossa Proposta Técnica e
ComerGial Estimativa.

Esta proposta é válida por um período de 30 (trinta) dias corridos a partir da data de
apresentação.

Atenciosamente.

Marcos José Marçon Gomes
Gerente Comerciol

Luiz Antonio Sovo

Te!: +55 1236092719
Fax: +55 1236C82707
e-mail: rr••.•rco..·ec.com.br
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1. ESCOPO E DESCRiÇÃO DO FORNECIMENTO

1.1 02 (duas) Juntas de desmontagem travadas axialmente, DN 2200 mm x PN 10
bar, em aço carbono, sendo cada constituída dos seguintes elementos:

- 01 (uma) extremidade toco-tlange em construção soldada de chapa em aço
carbono, composta por um trecho tubular com uma ponta f1angeada e a outra
expandida para alojamento da guarnição;

- 01 (uma) extremidade toco-f1ange em construção de chapa de aço carbono,
composta por um trecho tubular com uma ponta tlangeada e a outra ponta
lisa;

- 01 (um) flange intermediário de aperto construído em Chapa de aço carbono
dotado de um anel para compressão da guamição;

- 01 (um) anel de vedação de borracha;

- 01 (um) conjunto de tirantes para fixação da junta aos tlanges da tul)ulação;

- 01 (um) anel de vedação de l>arracha:

- 01 (uma) placa de identificação em aço inoxidável.

2. NORMAS TÉCNICAS

Para o projeto, fabricação, inspeção e testes, serão consideradas as seguintes
Normas Técnicas. quando estas se fizerem aplicáveis:

ABNT
AISI
API
ASTM
AWWA
OIN
ISO
SAE

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS
- AMERICAN IRON ANO STEEL INSTlTUTE
- AMERICAN PETROlEUM INST1TUTE
- AMERICAN SOCIETI FOR TESTING MATERIALS
- AMERICAN WATER WORKS ASSOCIATION
- DEUTSCHE INDUSTRIE NORMEN
-INTERNATIONAL STANDART ORGANIZATION
- SOCIE1Y OF AUTOMOTIVE ENGINEERS

3. MATERIAIS UTILIZADOS

Os materiais utilizados na fabricação das válvulas serão novos e de boa
qualidade, sem defeitos ou imperfeições que possam comprometer sua
segurança e bom funcionamento_ Serão utilizadas as seguintes especificações:

- Flanges:
- Virolas:
- Borrachas de Vedação:
- Tirantes e Porcas:

ASTMA36;
ASTMA36;
SBR I Gaxeta de fibra acrílica graMada;
SAE 1020 galvanizadas_
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4. INSPEÇÕES, TESTES E ENSAIOS

- Serão empregados os mais modernos métodos e processos de fabricação,
garantindo dessa forma a alta Qualidade dos produtos.

- Todas as fases de fabricação serão acompanhadas pelo Controle de
Qualidade da Hydrostec.

5. PROTEÇÃO ANTICORROSIVA

A proteção anticorrosiva será de acordo com o quadro de aplicação abaixo:

Superfícies internas e externas
- Preparação da superfície:

Jato de granalha ao metal quase branco, Norma SSPC-SP10, padrão SA 2 Y:.
- Tinta Primerl Acabamento:

01 demão de tinta epóxi alcatrão de hulha, espessura mínima da película 300
micrometros.

- Padrão de cor:
Preto

Superfícies de inox
- Sem Pintura.

6. PREÇOS

Os preços dessa proposta são para entrega CIF - Obra. estão em Reais,
referem-se à base econômica de Ourubro/2017 com condições de pagamento
e reajuste indicados nos próximos capítulOS desta proposta.

Nos preços incidem e estão INCLUSOS PIS, COFlNS e os seguintes
im ostos:

EQUIPAMENTO

Q PRE_CO PREÇO
ITEM EQUIPAMENTO T UNITARIO TOTAl

D CR$I IR$I
Juntas de desmontagem travadas

1.1 axialmente, DN 2200 mm x PN 10 bar, 02 145.000,00 290.000,00
em aco carbono.

TOTAL: (Duzentos e noventa mil Reais) 290.000,00

Qualquer alteração das condições descritas nesta proposta, bem como
qualquer alteração da legislação fiscall trabalhista! previdenciária vigente na
data de apresentação desta proposta, que por modificação das alíquotas e/ou
criação de outros impostos, taxas ou encargos, ou mesmo limitação de isenção
ou de direito de crédito de impostos, venha onerar os preços ora ofertados
permitirá, após sua constatação, a devida correção dos mesmos preços em
qualquer época.
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7. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

- 1000,{,(cem por cento) do valor total do contrato contra a entrega das válvulas.

OBSERVAÇÃO

- Ocorrendo atraso de pagamento da parcela como previsto nesta Proposta, o
pagamento sofrerá, uma compensação financeira de 4% (quatro por cento) ao
mês ou fração. conforme artigo 40, inciso XIV, alínea D da Lei 8666/93.
alterada em parte pela Lei 8883194.

8. CONDiÇÕES DE REAJUSTES

Esta Proposta é celebrada sob a égide da Lei 9069 de 29/06195 e Medida
Provisória referente à mesma publicada anteriormente a sua conversão em Lei
e considera, que os preços serão fixos por um período de 01 (um) ano. Após
este período somente para as parcelas de pagamento que possam legalmente
ser reajustada, apllcar-se-á a seguinte fórmula de reajuste. contando-se o
prazo legal para inddência do reajuste a partir da I)ase econômica do preço
indicado na Proposta:

I-lo
R=V--

lo
onde:

R = é o valor do reajustamen o procurado.

V = é o valor a ser reajustado.

lo = é o índice de preço conforme (COD. 1006823) da Fundação Getúlio
Vargas, relativo ao mês da base da Proposta.

I = é o índice de preço conforme (COD. 1006823) da Fundação Getúlio Vargas.
relativo ao mês da execução do evento gerador de pagamento.

BASE ECONÔMICA: OUTUBRO/2017

caso os índices utilizados na fórmula de reajuste não estejam disponíveis na
ocasião da apresentação da Nota de Débito, deverão ser utilizados reajustes
provisórios repetindo-se variações dos índices ocorridos entre os dois últimos
índices conhecidos, fazendo-se o respectivo acerto tão logo o mesmo esteja
disponível.
Após a divulgação oficial do índice previsto no contrato, o ajuste definitivo será
calculado e a diferença encontrada será paga no prazo de 15 (quinze) dias ao
beneficiá rio, contratado.
O menor prazo de reajuste previsto em Legislação superveniente será
automaticamente aplicado na presente Proposta.
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9, PRAZO DE ENTREGA

o prazo de entrega dos equipamentos será de 75 I 90 (setenta e cinco I
noventa) dias.

O prazo estabelecido acima é contado em dias conidos a partir da data de
aceite da ordem de fornecimento por parte da Hydrostec e considera que o
contrato seja assinado dentro do períOdOde validade desta Proposta, estando
ainda condicionados a que todos os dados técnicos e/ou desenhos de caráter
essencial, tenham sido devidamente esclarecidos e/ou fornecidos até essa
data, de forma a permitir o livre desenvolvimento das atividades de projeto e
aprovisionamento dos materiais pela Hydrostec.

Constituirão justa causa para prorrogação contratual dos prazos de entrega. os
motivos de atraso não imputáveis à Hydrostec, tais como os relacionados a
seguir:

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do parágrafo único do Artigo do
Código Civil Brasileiro;
- Modificação por parte do cliente ou do engenheiro consultor, de desenhos ou
ainda modificações introduzidas no objeto do fornecimento;
- Não observância. pelo cliente, de suas obrigações contratuais.
- Não aprovação dos desenhos com até 02 (doiS) dias corridos do seu envio.
- Não comparecimento dos inspetores do cliente nas datas convocadas.

Os prazos serão, no mínimo, acrescidos de tantos dias quantos durarem as
ocorrências impeditivas descritas neste capitulo, devendo ainda ser
mutuamente acordados novos prazos, caso ocorram outras consequências
impeditivas da execução das obrigações contratuais.

10, GARANTIA

Assumiremos total responsabilidade pela qualidade, execução, acabamento e
perfeito funcionamento de todos os eqUipamentos, objeto desta Proposta,
dentro das respectivas características indicadas nesta Proposta durante 12
(doze) meses a partir da entrada em operação ou 18 (dezoito) meses a partir
da entrega da válvula. o que ocorrer primeiro.

Dentro dos prazos de garantia estipulados, comprometemo-nos a substituir ou
reparar, nas mesmas bases desta oferta, qualquer peça ou eqUipamento que
apresen e ou venha a apresentar defeito intrínseco de fabricação, quando
submetidos a uso e conservação normais. Para isso deveremos dispor de
prazo razoável a ser determinado em cada caso particular, para execução dos
reparos ou fomecimento das partes a serem repostas.

Quaisquer reparos a serem realizados nos equipamentos, objetos desta
Proposta, somente poderão ser efetuados pela Hydrostec ou por terceiros se
recomendados pela mesma, sem o que perderão automaticamente a garantia
do equipamento.
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Nos termos desta garantia assumiremos a responsabilidade apenas pelos
defeitos acima referidos, sempre dentro das Especificações Técnicas, não
assumindo, portanto, quaisquer outras responsabilidades, inclusive de danos e
perdas, diretas ou indiretas, a coisas ou pessoas, lucros cessantes, prejuízo
provenientes de desgaste nonnal, tratamen o inadequado ou descuidado,
construção civil ou fundações defeituosas, terrenos impróprios para construção,
efeitos QuímiCOSou elétricos e ações de intempéries.

O início e o fim do período de garantia deverão ser fonnalizados entre a
Hydrostec e o cliente.

11. RESPONSABILIDADES

Todas as penalidades contratuais terão caráter compensatório (liquida ed
damages).
As penalidades contratuais, compreendidas as multas e bloqueio não
ultrapassarão 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

As responsabilidades civis da Hydrostec por danos diretos, materiais elou
pessoais, causados ao cliente efou terceiros, ficam limitados a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato. Quaisquer indenizações que superem esse
limite não serão de responsabilidade da Hydrostec ainda que por via regressiva
ou em razão de sub-rogação.

A responsabilidade total da Hydrostec, em virtude deste Contrato, referente aos
itens acima descritos, fica limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato.

A Hydrostec não será, em hipótese alguma, responsável por danos indiretos ou
conseqüentes elou lucros cessantes.

O diSposto neste capítulO prevalecer, mesmo no caso de conflitos ou
colidência, com Qualquer outra disposição deste Contrato ou dos documentos
que o integram.

12. LIMITE DE FORNECIMENTO

Não fazem parte do fornecimento os seguintes equipamentos elou serviços:

a) Projeto e execução de obra civil, concretagem, fundação ou chumbamento:
b) Supervisão de montagem I Montagem dos eqUipamentos na obra;
c) Instalação de sistemas de iluminação temporária ou pennanente:
d) Descarga, manuseio elou armazenagem dos eqUipamentos na obra;
e) Tubo conector das juntas à tubulação existente;
f) Quaisquer custos com inspeção do cliente ou de terceiros;
g) Teste hidrostático e estanqueidade;
h) De modo geral, Qualquer serviço, equipamento ou material não descrito na

presente proposta.
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